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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 

PORTARIA Nº 16/DAGES, de 24 de março de 2016. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27de julho de 2012, no 

inciso II do art. 40, do Anexo da Portaria PRES-Funai n° 1.733, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União de 28 de dezembro de 2012; e considerando o disposto na Instrução Normativa (IN) n° 4, de 11 de setembro de 2014, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), 

resolve: 

Art. 1º Instituir, no âmbito da Fundação Nacional do Índio – Funai, Equipe de Planejamento da Contratação, para realizar o 

Planejamento da Contratação de Serviço de Solução de gestão patrimonial, material e de frotas – Siads. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação são aquelas previstas na IN SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro 

de 2014. 

Art. 3º Designar os servidores GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL, matrícula SIAPE nº 1475463, 

RODRIGO FONSECA BORGES, matrícula SIAPE nº 1134947 e BÁRBARA SILVEIRA MATSUURA, matrícula SIAPE nº 

1687822, para compor a Equipe de que trata o artigo anterior, como integrantes Requisitante, Técnico e Administrativo, 

respectivamente. 

Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da celebração do contrato, nos termos 

do § 3º do art. 30 da IN SLTI/MP nº 4/2014. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Substituto 

PORTARIA Nº 19/DAGES, de 30 de março de 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras MARILÚCIA MACÊDO NINGELESKI, matrícula nº 1479725, CPF nº 665.087.541-49, e 

STÉFANE NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 1928756, CPF nº 113.512.557-07, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 050/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI e a Empresa Brasil de Comunicação - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001-42. 

Art. 2º Designar os servidores ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, e 

FLAMARION CASTRO ALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº 1518836, CPF nº 539.659.811-53, como fiscais 

administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.  

Art. 3º Os Gestores titular e substituto tem suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 

2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º  Revogar a Portaria nº 009/DAGES, de 03 de fevereiro de 2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 01-02, 

de 04 de fevereiro de 2016. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Diretora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


